
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
CEP; 39455-000 - ESTADO DE ivltNAS GERATS

LEI N" 022/91

PPTryLA TAXA DE +UMINAÇÃO PÚBIJCA
E DA OUTRAS PRO\TDÊNCI.SS.

O Povo do Município de Ibiracatu, por seu§repreeentantes, decreta e eu prefeito Municipal sanciono aseguinte Lei.

Artigo 1" - Fica institúda a Taxa de Ilun:unação púbrica sobre oirrÉvel.situado em logradouro :a r"Jaoã" Iluminaçao pública ouque dela venha a serür-se.

Artigo f - A Taxa de Iluminação Pública também incidirá sobre oiróvel consrftuído nor lgre vago ãri il;; 
"ort"rrao edificações emconstruçâo ou já construíaas, úem nao coetétrica,',tu; j;;.']rosuaoúo-.-"#-**ãT.ffitff 

ffi ,:l;:;que dela venha a servi_ee.

Parágrafo único - O lfvel que se enquadrar neste artigo serátaxado à t,azáo de 0.5y0 (rneio por """ü; rrÉs, sobre o valor daI*!d: iluminação púbiica *á","" ""tlie janeiro do ano a quese referú, esrabetecido_ p"to õ"p*i;;;;" li;";;ã-#Á#":Energia Elétrica - DNA-EE. 4 -------'\'

.{rtigo n" - O produto da Taxa, ora criado, constiturrá receitadestinada, prioritariarnente, a cobrir e rerl
di spêndi o s à" u.*r"ip"ria. j", aoo.i"";" : ;f ffi1ã#": :trfJ,: :consrüno de energia e,lét1ca,nar" ,j."*rr";;o pública, bem cormpara a rnelhoria a arrpliação do ,erviço. ,
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Artigo 5" - A cobrança da Taxa, relativa ao artigo 1" desta Lei,poderá ser feita diretarrente pela prefeitura Mtrnicip.l, ou por
anecadação junto às contas particulares d.e consurm de energia,
rrrediante convênio a ser celebrado com a corrpanhi" er""gÀfu
de Mina Gerais - CEMIG, Ecando, neste caso, o poder 

"**i.tiro,desde já, autorizado a firmar o referido Convênio.

Artigo 6" - Realizado o Convênio, a CEMIG contabilizará e
recolherá, rrensal:rênte, o hoduto da Taxa à conta vincula-da, em
EstabelecirrEnto de crédito eecolhido, de conorm acordo, pela
PrefeittuaMunicipal e pela CEMIG.

Parágrafo 1'- A CEMIG apresentará à prefeitura, rnensalrrrnte, afatura relativa ao fornecirrrento de energia erétrica, acorrparrhrdà
de um corr4rrovante da arrecadaçao total da taxa de d;""ç;
Pública.

Paragrafo f - Quando o saldo desta Conta Corrente Vinculada forinsuficiente para cobrir o varor da Fatura de forneci:rrerrto áà
energia elétrica, o Poder Executivo M,nicipal d.everá p"ouaàrri*ã
liqúdação do valor da diferença, de acordo 

"o*- o. p"*ã, á
condições constantes da reepectiva fatura.

Parágrafo 3" - o "superáüt" eventuar, verifi.cado entre o nrontante
arrecadado da Taxa e o valor da fatura, poderá ,". .pli""d;,-;J;
CEIvtrG, para a quitação parcia-l ou iotal de outras ú;;subeequentes, relativas ao fornecirnento de energia erétrica ãPrefeitura Municipal e, ainda, havendo saldo, poderá ser destinadoa cuetear obrae de expansEto e/ou rnelhorarnento do sistema deIluminação Pública e de ertensâo rl.e rede Urbana d" ú;;pr",
caso a Prefeitura autorize.
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.{.rtrgo 7" - À cobrança rlir Taxil. refer.ent.e -io ârtigo l. tiestil Lei,
será feita diretarnenle l-,eiir Prefeitr:ra ldunicipai em conjrmro com
os rmpost,os prediai e têr,ritoriai.

-{rtrgo 8" - Esta Lei entrará em \,1gor na rla[a rfe sua pubiicação,
f, cando revogando as rlisposições- em contrário.

ibiracirtu, !5 de.\sosto de l.gg?

J é Fagundes Neüo
Prefeito Mtmicipal

Io,i 7",'",,).. 1,ü
Êr.í.ilo hlunlcip, i

ibh.c:tu - MG


